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RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0876/09-CGPC, 02/09/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ELIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0798/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0775/09-GAB/CGPC, de 
12/08/09, que apurou o teor do TD de PAULO CÉZAR CORRÊA 
DOS SANTOS, que alega estar sofrendo constante perseguição, 
por parte do servidor identificado por: JOSÉ MARIA TENÓRIO 
MACIEL;
CONSIDERANDO: que não houve indícios suficientes da prática 
de irregularidade funcional;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0775/09-CGPC, 12/08/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0799/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1241/09-GAB/CGPC, de 
24/11/09, que apurou condutas, quanto a suposta agressão 
física sofrida pelas adolescentes: T.A R.,  N.M.D.S. e N.S.C.B., 
atribuídas a policiais civis da Sacramenta,conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: que não foi possível identificar 
responsabilidades;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1241/09-CGPC, 24/11/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0800/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0829/09-GAB/CGPC, de 
21/08/09, que apurou
condutas face o teor do Ofício nº 136/09/DIME, relatando 
comunicação acerca da falta de 01 (um) módulo de memória de 
1GB DDR 800 e Heatsink; conforme portaria instairadora;
CONSIDERANDO: que não foi possível identificar 
responsabilidades;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0829/09-CGPC, 21/08/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
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PORTARIA Nº 0801/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0416/10-GAB/CGPC, de 
16/06/10, que apurou o TD de JOSÉ RIBAMAR DAMASCENO 
DA SILVA, onde relata possível irregularidades atribuida ao IPC 
DORIVALDO DE JESUS PALHA, lotado no GPM; fatos ocorrido 
25/05/05, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a improcedência da denuncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0416/10-CGPC, 16/06/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
�Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0802/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0075/11-GAB/CGPC, de 
03/02/11, que apurou as circunstâncias que ocorreu o roubo da 
arma de fogo tipo Revólver , Marca Taurus Indefinido, 38, série 
OD 248505 e PAT. 14873, pertencente à Polícia Civil cautelada 
a servidora IPC IVANI MARIA DA TRINDADE PALHA, conforme o 
BOP nº 00341/2010.002502-0/UP JÚLIA SEFFER de 22/10/2010,
CONSIDERANDO: que a servidora não agiu com dolo ou culpa;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0075/11-CGPC, 03/02/11, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações 
posteriores,devendo ser providenciado a baixa da cautela em 
nome da IPC IVANI MARIA DA TRINDADE PALHA;

À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0803/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0454/10-GAB/CGPC, de 
28/06/10, que apurou o teor do da comunicação constante no 
Relatório da DECRIF, no dia 20/21/06/10, quanto a ausência ao 
plantão da SU. Pedreira por parte do DPC NESTOR SÉRGIO LOBO 
NOBRE, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não ficou evidenciado a prática de 
transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0454/10-CGPC, 28/06/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0804/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0162/10-GAB/CGPC, de 
09/03/10, que apurou a conduta do DPC RAIMUNDO JAIME 
SALES DAS MERCES, tendo em vista o Ofício nº 307/20101ª 
VIPMC, onde consta que o Flagrante nº 321/2010.000054-6, SU/
Guamá, foi relaxado, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não ficou evidenciado a prática de 
transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0162/10-CGPC, 09/03/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0805/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0312/09-GAB/CGPC, de 
20/03/09, que apurou o TD de JOSÉ ARI FERREIRA LEAL, quanto 
a conduta funcional dos policiais LUIZ CARLOS MAUÉS PEREIRA, 
GILBERTO e do DPC WILLIAM ALEXANDRE DA SILVA, de terem 
danificado o portão e invadido o Clube dos Sub-Tenentes e 
Sargentos Bombeiro Militar,conforme portaria instaurado;
CONSIDERANDO: a ausência de provas que comprove a prática 
de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0312/09-CGPC, 20/03/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0806/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0942/09-GAB/CGPC, 
de 16/09/09, que apurou os motivos dos servidores: SAMUEL 
GONÇALVES BARROS e PAULO REINALDO PARANHOS PALHETA, 
não terem comparecido à audiência do dia 20/07/09, nos autos 
do Processo nº 2009.2.011319-5, conforme teor do Ofício nº 
833/09/VECOC;
CONSIDERANDO: a improcedência da denúncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0942/09-CGPC, 16/09/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0807/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0953/09-GAB/CGPC, 
de 16/09/09, que apurou motivos do não comparecimento do 
servidor: CÉLIO THOMAZ NUNES SALVADOR, em audiência 
do dia 11/08/09, nos autos do Processo nº 2009.2.016803-3; 
conforme teor do Ofício nº 730/09/VECOC;
CONSIDERANDO: a improcedência da denúncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0953/09-CGPC, 16/09/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0808/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0735/09-GAB/CGPC, 
de 03/08/09, que apurou o teor do Ofício nº 546/09/VECOC, 
onde consta que os servidores FRANCISCO SIMIÃO MIRANDA, 
MARCELO BRITO DOS SANTOS e PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 
DUARTE, não compareceram á audiência do dia 22/07/09, nos 
autos do Processo nº 2007.2.045249-6;
CONSIDERANDO: que ficou comprovada a improcedência da 
denuncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos Autos da AAI-
0735/09-GAB/CGPC, de 03/08/09, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar no. 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser excluido o nome do servidor MPC MARCELO BRITO 
DOS SANTOS, da relação dos servidores sindicados;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0809/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1084/09-GAB/CGPC, 
de 19/10/09, que apurou condutas, face a multa de trânsito 
envolvendo o veículo HILUX JXW 6595, código 7366, autuado 
pela CTBEL, em 20/11/08 às 17:50:00, veículo à época, 
disponibilizado à DPE, conforme portaria instauiradora;
CONSIDERANDO: que não foi possivel identificar 
responsabilidades;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1084/09-CGPC, 19/10/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0810/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0711/09-GAB/CGPC, de 
17/07/09, que apurou a comunicação de falta a audiência do dia 
13/07/09, nos autos do Processo nº 2008.2.030522-2, por parte 
dos servidores: JOSÉ GERALDO DA SILVA, MARTINHO CAMPOS 
SILVA e MARCO ANTÔNIO DAMASCENO RODRIGUES, conforme 
teor do Ofício nº 482/2009/VECOC;
CONSIDERANDO: a improcedência da denúncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0711/09-CGPC, 17/07/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0811/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0917/09-GAB/CGPC, de 
11/09/09, que apurou condutas, face o não cumprimento das 
diligências requeridas nos autos do Processo nº. 2007.2.048694-
0 (IPL nº. 35/2008.000682-9), tendo como vítima a adolescente 
I.S.S.D.S.; conforme Ofício nº. 1041/09/DEAM, 633/09/VCCCA 
e anexos;
CONSIDERANDO: a improcedência da denúncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0917/09-CGPC, 11/09/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0812/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0113/09-GAB/CGPC, de 
03/02/09, que apurou o teor do Despacho do Dr. JUSTINIANO 
ALVES JUNIOR, Delegado Geral de Polícia Civil, quanto a conduta 
funcional do DPC RAIMUNDO SÁVIO BARROS BATISTA, lotado no 
CONJUR, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a adoção dos termos da PORTARIA Nº 
10/2006-GAB/CGPC;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0113/09-CGPC, 03/02/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0813/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
19/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0631/09-GAB/CGPC, 
de 01/07/09, que apurou as circunstâncias da fuga de presos 


